
PRORROGAR por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
(processo nº 2017.7.004126-3), instaurada em desfavor do Servidor NIZOMAR MONTEIRO DA COSTA,
Oficial de Justiça da Comarca de Portel, obedecidas as prescrições legais.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 11 de novembro de 2019.

 
Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
 Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior
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P O R T A R I A Nº 153/2019-CJCI

 
   A DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES, CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS
DO INTERIOR, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos da Sindicância Administrativa nº 2018.7.006958-7,
instaurada em face do servidor JOSÉ MARIA TORRES CAMPOS, Oficial de Justiça da Comarca de
Barcarena.

 
R E S O L V E:

 
RECONDUZIR o Presidente e demais Membros da Comissão Sindicante, constituídos pela Portaria nº
045/2019-CJCI, de 22/03/2019, objetivando resgatar a competência e ultimar os trabalhos para os quais
foram designados, prosseguindo na apuração, concedendo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para
a finalização do procedimento.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 11 de novembro de 2019.

 
Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
         Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

 
 

 
 
 
 
                                                                            PODER JUDICIÁRIO
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